
PROCESSO Nº : 117021/2014
INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL

RELATOR : CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO

DESPACHO

Sr. Secretário.

Considerando  que  trata-se  de  processo  de  Contas  Anuais  de 

Governo, onde os termos legais não comporta recursos; considerando o princípio da 

verdade real que fundamenta os atos no âmbito do TCE, considerando possibilidade do 

Relator corrigir seus próprios erros quando eivados de vícios e por fim, considerando o 

alegado erro de calculo invocado pelo gestor.

Restituo-lhe  os  autos,  para  que  a  equipe  técnica  responsável 

manifeste-se especificadamente quanto aos itens 5.1, 6.1 e 7.1 do Relatório Técnico, 

utilizando como base os argumentos lançados no documento digital 163668/14.

Após retorne-me os autos para regular prosseguimento do feito.

Cuiabá, 13 de fevereiro de 2015
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